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Praça Santa Cruz, s/n, Centro, Malhada – Bahia - CEP. 46.440-000 

CNPJ nº. 14.105.217/0001-70 e-mail: saude@malhada.ba.gov.br 

 

PORTARIA Nº 072 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos 

membros da Comissão de Controle 

de Infecção Hospitalar (CCIH), 

neste município de Malhada - 

Bahia, como abaixo se especifica 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA, ESTADO DA BAHIA, juntamente com o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e a DIRETORA DO HOSPITAL MUNICIPAL 

SÃO GERALDO, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVEM:  

 

Art.1º - Ficam nomeados os membros consultores e membros 

executores da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH), 

no HOSPITAL MUNICIPAL SÃO GERALDO, conforme representatividade a 

seguir: 

 

MEMBROS CONSULTORES: 

 

I. Representante dos serviços médicos: 

Gabriela de Souza Marques, CRM/BA Nº 27390; 

 

II. Representante dos serviços de Laboratório: 

Venice Farias de Souza; 

 

III. Representante dos serviços de Administração: 

Ginaldo Gomes Silva; 

 

IV. Representante dos serviços de Enfermagem: 

Ariady Basilia de Caires; 

 

MEMBROS EXECUTORES: 

 

I. Representante médico: 

Paola Stephanie Azevedo de Sá, CRM/BA Nº 32531; 

 

II. Representante de enfermagem: 

Morgana Galhardo Viana, COREM/BA Nº 430172; 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE MALHADA 

- BAHIA, aos 04 (quatro) dias do mês de Outubro do ano de 2019. 

 

 

VALDEMAR LACERDA SILVA FILHO 

Prefeito  

 

 

GINALDO GOMES SILVA 

Secretário de Saúde/ Gestor do FMS 

 

 

GABRIELA DE SOUZA MARQUES  

Diretora do Hospital Municipal São Geraldo 
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